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Informação aos alunos e encarregados de educação 

Assunto: Inscrições nas provas finais e provas de equivalência do ensino básico 

 
(Informação resumida dos artigos 6º, 9º, 14º e 15º do REGULAMENTO DAS PROVAS DE AVALIAÇÃO EXTERNA E DE 

EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA DO ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO - Anexo do Despacho normativo n.º 4-B/2023, publicado 

no Diário da República, 2.ª série — N.º 66 — 3 de abril de 2023) 

Artigo 6.º - Inscrições 

1 … 

2 — Os alunos internos e autopropostos do ensino básico, incluindo os que frequentam o ensino doméstico ou o ensino 
individual, inscrevem-se nos prazos fixados no Quadro I para a realização das provas finais, das provas a nível de escola do 
ensino básico e das provas de equivalências à frequência, quando aplicável. 

 

QUADRO I 

 
Prazos de inscrição para as provas de equivalência à frequência dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos, provas finais e provas a nível de 

escola do 3.º ciclo do ensino básico — 2023 
 

Condições de admissão às provas de equivalência à frequência, provas finais e 
provas a nível de escola 

Prazos de inscrição 
para a 1.ª fase 

Prazos de inscrição 
para a 2.ª fase 

A
lu

n
o

s 

in
te

rn
o

s 1. Frequentem o 9.º ano do ensino básico geral, incluindo do PCA ao 
abrigo do art.º 7.º da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, na sua 
redação atual, ou um curso artístico especializado (CAE) 

Não necessitam de 
inscrição 

Não aplicável 

A
lu

n
o

s 
au

to
p

ro
p

o
st

o
s 

7. Estejam no 9.º ano e não reúnam condições de admissão como alunos 
internos para as provas finais do ensino básico da 1.ª fase, em resultado 
da avaliação sumativa interna final do 3.º período (realizam provas de 
equivalência à frequência na 1.ª fase e provas finais na 2.ª fase e, se 
aplicável, também provas de equivalência à frequência) 

Dois dias após a 
afixação das pautas 
de avaliação interna 

final 

11 a 13 de julho 

 

8. Estejam no 9.º ano e tenham realizado na 1.ª fase provas finais, na 
qualidade de alunos internos, e não tenham obtido aprovação na avaliação 
sumativa final, com a ponderação das classificações obtidas nas provas 
finais realizadas 

Não aplicável 

10. Frequentem o 9.º ano de escolaridade e tenham ficado retidos por 
faltas, por aplicação do previsto na alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º da Lei 
n.º 51/2012, de 5 de setembro — Estatuto do Aluno e Ética Escolar 
(realizam provas de equivalência à frequência na ª fase e provas finais na 
2.ª fase e, se aplicável, também provas de equivalência à frequência) 

Dois dias após a 
afixação das pautas 
de avaliação interna 

final 

3 … 

4 — As inscrições para a realização das provas finais, quando aplicável, das provas de equivalência à frequência dos ensinos 
básico e secundário e das provas a nível de escola dos ensinos básico e secundário, são efetuadas através da Plataforma de 
Inscrição Eletrónica em Provas e Exames (PIEPE), disponível em https://jnepiepe.dge.mec.pt.  

5 — Após a submissão da inscrição na PIEPE, os serviços de administração escolar procedem à validação das inscrições até 
quatro dias úteis após o termo dos prazos fixados nos Quadros I e II.  

6 — Nas situações em que há lugar ao pagamento da inscrição, nos termos previstos nos artigos 9.º e 10.º, a validação a que 
se refere o número anterior fica provisória, convolando-se a inscrição em definitiva após o respetivo pagamento. 

7 — O prazo de retificação das inscrições efetuadas através da PIEPE, quando solicitadas pela escola, é, após o pedido de 
retificação, de dois dias úteis para a 1.ª fase e de um dia útil para a 2.ª fase. 

8 — Mediante solicitação, realizada através da PIEPE, podem ainda ser autorizadas pelo diretor da escola inscrições após o 
termo dos prazos fixados nos Quadros I e II, tendo como limite a véspera do início de cada fase, desde que se encontrem 
asseguradas as condições de realização das provas e exames e que tal autorização não implique alteração da requisição de 
enunciados oportunamente feita à Editorial do Ministério da Educação e Ciência. 
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… 
Artigo 9.º 

Encargos de inscrição no ensino básico 

1 — Estão isentos do pagamento de qualquer propina para a realização das provas finais: 

a) Os alunos internos; 

b) Os alunos autopropostos abrangidos pela escolaridade obrigatória, identificados no Quadro I, em ambas as fases; 

c) …. 

2 — Com exceção do disposto na alínea c) do número anterior, os alunos autopropostos, identificados no Quadro I, que 
estejam fora da escolaridade obrigatória, estão sujeitos a um pagamento único de €10 (dez euros), por cada fase em que se 
inscrevem. 

3 — Os alunos do ensino básico que se inscrevam em provas finais, provas a nível de escola do ensino básico ou provas de 
equivalência à frequência depois de expirados os prazos de inscrição definidos no Quadro I estão sujeitos ao pagamento único 
de €20 (vinte euros). 

 
Artigo 14.º 

Condições de admissão às provas finais 

1 — A 1.ª fase das provas finais tem caráter obrigatório para todos os alunos, exceto os que estejam no 9.º ano de 
escolaridade e não reúnam condições de admissão como alunos internos ou tenham ficado retidos por faltas, conforme 
previsto no Quadro I. 

2 — Os alunos internos do 9.º ano de escolaridade realizam as provas finais na 1.ª fase, exceto quando se verifique alguma 
das seguintes situações na avaliação sumativa interna final do 3.º período: 

a) Classificação de frequência de nível 1 simultaneamente nas disciplinas de Português/PLNM/ Português Língua Segunda 
(PL2) e de Matemática; 

b) Classificação de frequência inferior a nível 3 em três disciplinas, desde que nenhuma delas seja Português/PLNM/PL2 ou 
Matemática ou apenas uma delas seja Português ou Matemática e nela tenha obtido nível 1; 

c) Classificação de frequência inferior a nível 3 em quatro disciplinas, exceto se duas delas forem Português/PLNM/PL2 e 
Matemática e nelas tiver obtido classificação de nível 2; 

d) Classificação de frequência inferior a nível 3 em três ou mais disciplinas, sem prejuízo do referido nas alíneas anteriores. 

3 — A prova final de Português para os alunos autopropostos é constituída por duas compo- nentes, escrita e oral, sem 
prejuízo do disposto no n.º 8. 

4 — A prova final de PLNM é constituída por duas componentes, escrita e oral, constantes do Quadro IV. 

5 — …. 

6 — A 2.ª fase das provas finais destina-se aos alunos que: 

a) Não reúnam as condições de aprovação estabelecidas para o 3.º ciclo, após a realização da 1.ª fase; 

b) Estejam nas condições referidas no n.º 1; 

c) Tenham faltado à 1.ª fase, mediante as condições referidas no n.º 1 do artigo 20.º 

[…] 

 
Artigo 15.º 

Condições de admissão às provas de equivalência à frequência do 3.º ciclo 

[…] 

3 — Os alunos autopropostos do 9.º ano de escolaridade que não reúnam condições de admissão como alunos internos para 
as provas finais realizam, na 1.ª fase, as provas de equivalência à frequência nas disciplinas com classificação final inferior a 
nível 3 e, na 2.ª fase, obrigatoriamente as provas finais e provas de equivalência à frequência, nos termos do número seguinte. 

4 — Na 2.ª fase, os alunos mencionados no número anterior podem optar por realizar apenas as provas de equivalência à 
frequência de disciplinas com classificação inferior a nível 3 que lhes permitam reunir as condições de aprovação estabelecidas 
para o final de ciclo. 
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5 — Os alunos autopropostos do 9.º ano de escolaridade que não reúnam condições de aprovação após terem realizado 
provas finais na 1.ª fase, na qualidade de alunos internos, realizam, na 2.ª fase, as provas finais e ou as provas de equivalência 
à frequência nas disciplinas com classificação final inferior a nível 3, podendo optar por realizar apenas as provas finais e ou 
provas de equivalência à frequência que lhes permitam reunir as condições de aprovação estabelecidas para o final de ciclo. 

6 — Os alunos autopropostos do 9.º ano de escolaridade retidos por faltas realizam, obrigatoriamente, na 1.ª fase, as provas 
de equivalência à frequência em todas as disciplinas da matriz curricular do 9.º ano de escolaridade, constantes da Tabela C 
do Quadro V, e, na  2.ª fase, obrigatoriamente as provas finais e provas de equivalência à frequência, nos termos do número 
seguinte. 

7 — Na 2.ª fase, os alunos mencionados no número anterior podem optar por realizar apenas as provas de equivalência à 
frequência nas disciplinas com classificação inferior a nível 3 que lhes permitam reunir as condições de aprovação estabelecidas 
para o final de ciclo. 

8 — Os alunos autopropostos que tenham faltado a alguma prova final de ciclo ou de equivalência à frequência da 1.ª fase 
só podem realizar essa prova na 2.ª fase nas situações previstas no n.º 1 do artigo 20.º 

9 — Para os alunos autopropostos que optem por não realizar prova de equivalência à frequência em alguma disciplina na 
2.ª fase, a classificação final dessa disciplina corresponde    à obtida na prova de equivalência à frequência realizada na 1.ª fase 
ou à classificação atribuída na avaliação interna final, no caso de não ter sido realizada prova de equivalência à frequência na 
1.ª fase. 

[…] 

12 — As provas de línguas estrangeiras para os alunos autopropostos são constituídas por duas componentes, escrita e oral. 

13 — As provas de Ciências Naturais e de Físico-Química são constituídas por duas componentes, uma escrita e outra prática. 

14 — Para reunirem as condições de aprovação estabelecidas para o final de ciclo, os alunos do 9.º ano não podem apresentar 
disciplinas às quais não tenha sido atribuída uma classificação final (CF), à exceção das situações especiais de classificação 
previstas nas disposições regulamentares aplicáveis. 

15 — Nas provas de equivalência à frequência constituídas por duas componentes (escrita, oral ou prática) a classificação da 
disciplina corresponde à média aritmética simples das classificações das duas componentes, expressas na escala de 0 a 100. 

16 — Nas provas constantes da Tabela C do Quadro V constituídas por duas componentes é obrigatória a realização de ambas 
as componentes, na mesma fase. 

 

 

Tadim, 26 de maio de 2023 

O Diretor do Agrupamento de Escolas Trigal de Santa Maria 

José Lopes Sil 
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(Tabela C do Quadro V do Anexo do Despacho Normativo n.º 4-B/2023, de 3 de abril) 
 

Tipo de provas e respetiva duração 
 

Disciplina Tipo de Prova Duração (minutos) 

Português (91) (a) E + O 90 + 15 

Língua Estrangeira I – Inglês (21) (a) E + O 90 + 15 

Língua Estrangeira II (a) - Francês (16) E + O 90 + 15 

História (19) E 90 

Geografia (18) E 90 

Cidadania e Desenvolvimento (96) O 15 

Matemática (92) E 90 

Ciências Naturais (10) E+P 45+45 

Físico-Química (11) E+P 45+45 

Educação Visual (14) P 90+30 de tolerância 

Complemento à Educação Artística (97) P 45 

Tecnologias da Informação e Comunicação (24) E 90 

Educação Física (26) (b) P 45 

(a) A duração da prova oral não deve ultrapassar os 15 minutos, sendo aberta à assistência do público. Estas provas 
são realizadas pelos alunos autopropostos referidos no Quadro I, do Anexo do Despacho Normativo n.º 4-B/2023, 
nos n.ºs 3 e 4 e alunos do 9.º ano mencionados nos n.ºs 5, 7, 8 e 10.  

(b) A prova de equivalência à frequência de Educação Física do 9.º ano é realizada por todos os alunos, à exceção dos 
referidos no n.º 4 do Quadro I.  

Nota: Nos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, as provas de equivalência à frequência podem ser de um dos seguintes 
tipos, de acordo com as características de cada disciplina e em função de parâmetros previamente definidos:  

- Prova escrita (E), cuja realização implica um registo escrito ou um registo bidimensional ou tridimensional e a 
possível utilização de diferentes materiais;  

- Prova oral (O), que implica, com eventual recurso a um guião, a produção e interação orais na presença de um júri 
e a utilização, por este, de um registo de observação do desempenho do aluno;  

- Prova prática (P), que implica a realização de tarefas objeto de avaliação performativa, em situações de organização 
individual ou em grupo, a manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, com eventual produção escrita, 
que incide sobre o trabalho prático e ou experimental produzido, implicando a presença de um júri e a utilização, por 
este, de um registo de observação do desempenho do aluno. 

 

 

 

about:blank

